
 
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

 

                                                                    
                                                                                        INDICAÇÃO No.          / 2024 

 

 

DEPUTADO: GARIBALDE MENDONÇA 

 

 

                    Sr.  Presidente, 

                    Senhoras e Senhores Deputados,  

 

                      Considerando que a Rodovia que vai de Coité até o trevo da pista que vai 

para Jopoatã, é uma importante via de escoamento dos produtos daquela Região; 
 

                       

                      Considerando  que  é essa rodovia que favorece a economia da região, já que 

facilita o escoamento da produção de arroz dos municípios, o tráfego de mercadorias e a 

circulação de veículos.  

 

                      Considerando que essa estrada no trecho que vai de Coité até o trevo da pista 

que vai para Jopoatã, totaliza aproximadamente 4km, necessita urgente de recuperação em 

sua pista para que o trânsito flua normalmente evitando com isso os acidentes;  

 

                      Considerando ainda que com a chegada do inverno e o movimento 

intenso de veículos nesse período devido as festas juninas, necessário se faz a sua 

recuperação; 

 

                      Indico à  Mesa,  nos termos  regimentais   e,  depois de  ouvido  o Plenário, 

que seja encaminhado expediente ao Exmo Sr.  Governador do Estado Dr. FÁBIO 

MITIDIERI,  com cópia para o Secretário do Desenvolvimento Urbano, Senhor IGOR 

ALBUQUERQUE,  no sentido de que possa viabilizar a RECUPERAÇÃO DA 

ESTRADA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE COITÉ ATÉ O TREVO DA PISTA 

QUE VAI PARA JOPOATÃ PARA QUE O TRÂNSITO FLUA NORMALMENTE 

EVITANDO COM ISSO OS ACIDENTES. 

 

                     Justificativa em Plenário                  

                       Sala das Sessões,  09 de maio de 2024.    
 

                                      

 

                       Dep. GARIBALDE MENDONÇA    

                                  VICE-PRESIDENTE      
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O texto a enviado deverá ser o seguinte: 

 

 

 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no 

dia     /      /          , aprovou Indicação de número         /           , de autoria 

do Deputado GARIBALDE MENDONÇA, a qual, solicita a Vossa 

Excelência, que possa intervir junto ao Secretário do Desenvolvimento 

Urbano, SENHOR IGOR ALBUQUERQUE no sentido de que possa viabilizar 

a RECUPERAÇÃO DA ESTRADA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE 

COITÉ ATÉ O TREVO DA PISTA QUE VAI PARA JOPOATÃ, UMA 

SOLICITAÇÃO DOS SEUS USUÁRIOS. 

 

 

 

 

 

 

                      Sala das Sessões, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

Dep. GARIBALDE MENDONÇA 

VICE -PRESIDENTE 
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